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LEI MUNICIPAL NO 506, DE 16 DE ABRIL DE 2025.

Dispõe sobre a reserva de vagas oferecidas nos concursos

públicos municipais de lbiracatu Minas Gerais aos negros,

e contém outras Providências.

A Câmara Municipal de lbiracatu-MG aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono

a seguinte Lei:

Art. 10 - Ficam reservadas aos negros 20% (vinte por cento) das vagas

ofereciclas nos concursos públicos para provimento de cargos efetivos no âmbito

da administraçáo pública municipal, assim como em processos seletivos'

§1o - A reserva de vagas será aplicada sempre que o número de vagas

áferecidas no concurso público ou processo seletivo for igual ou superior a 3

(três).

52" - tl, hipotese de quantitativo fracionado para o número de vagas reservadas

acandidatosnegros,esseseráaumentadoparaoprimeironúmerointeiro
subsequente, em caso de íração igual ou maior de 0,5 (cinco décimos)' ou

oiminuido para o número inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor

que 0,5 (cinco decimos).

§30 - A reserva de vagas a candidatos negros constará expressamente dos

àlitri. do, concursos pÚblicos ou processos seletivos municipais' que deverão

especificar o total de vagas coÍrespondentes à reserva para cada caÍgo ou

ernprego público oferecido

Art. 20 - Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos negros aqueles

queseautodeclararempretosoupardosnoatodainscriçáonoconcursopúblico,
conÍormeoquesitocorouraÇautilizadopelaFundaçãolnstitutoBrasileirode
Geografia e Estatística - IBGE.

Pará-graÍo único - Na hipótese de constatação de declaraçâo falsa' o candidato

será elirninado do concurso e' se houver sido nomeado, ficará sujeito à anulação

da sua admissáo ao serviço ou emprego público, apÓs procedimentos

acln-rinistrativosemquelhesejamasseguradosocontraditórioeaampladefesa,
sem prejLrizo de outras sançÕes cabíveis'

Art. 3o - Os candidatos negros concorrerão concomitantemente às vagas

reservadas e às vagas destinadas à ampla concorrência' de acordo com a sua

classificação no concurso.

§10 - Os candidatos negros aprovados dentro do número de vagas oferecido para

ã,n1rla concorrência não serão computados para efeito do preenchimento das

vagas reservadas.

5z; - fm caso de desistência de candidato negro aprovado em vaga reservada'

ã uaga será preenchida pelo candidato negro posteriormente classiÍicado.
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§30 - Na hipótese de não haver número de candidatos negros aprovados

suÍiciente para ocupar as vagas reservadas, as vagas remanescentes serão

reverti«las para a ampla concorrência e serão preenchidas pelos demais

candidatos aprovados, observada a ordem de classificação

Art. 40 - A nomeação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de

alternância e proporcionalidade, que consideram a relaçáo entre o número de

vagas total e o número de vagas reservada a candidatos com deficiência e

cand idatos negros.

Art. 50 - o Poder Executivo definirá o órgáo responsável pelo acompanhamento

e avaliaçâo anual do disposto nesta Lei.

Art. 60 - Esta Lei não se aplica aos concursos ou processos seletivos cu10s

eclitais já tiverem sido publicaclos antes de sua entrada em vigor'

Art. 70 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência pelo

prazo de '10 (dez) anos.

lvlunicipio de lbiracatu - MG, 16 de abril de 2025
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